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NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS - (K)       

1. CRITÉRIOS ADOTADOS: 

 

As demonstrações contábeis encerradas em 31 de dezembro de 2024 e em 31 de dezembro de 2023, aqui 
compreendidos: Balanço Patrimonial (Comparado) e Demonstrativo de Resultados do Exercício 
(Comparado) foram elaboradas a partir das diretrizes contábeis contidas na Lei n. 6.404/1976 e demais 
legislações aplicáveis e aos Princípios Contábeis.  

 

O resultado é apurado de acordo com o regime de competência, que estabelece que as receitas e despesas 
devam ser incluídas na apuração dos resultados dos períodos em que ocorrerem, sempre 
simultaneamente quando se correlacionarem, independentemente de recebimento ou pagamento. 

 

As receitas e despesas de natureza financeira, quando aplicáveis, são contabilizadas pelo critério “pró-

rata” dia e calculadas com base no método exponencial, exceto aquelas relativas aos títulos descontados 
ou ainda as relacionadas às operações com o exterior, que são calculadas com base no método linear. 

 

As principais práticas contábeis na elaboração das demonstrações contábeis levam em conta as 
características qualitativas e quantitativas conforme determina a NBC TG 1000: 

 Compreensibilidade; 
 Competência; 
 Relevância; 
 Materialidade; 
 Confiabilidade; 
 Primazia da Essência sobre a Forma; 
 Prudência; 
 Integralidade; 
 Comparabilidade;  
 E, Tempestividade. 

 

 

2. DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE: 

 

A entidade declara expressamente que a elaboração e a apresentação das demonstrações contábeis estão 
em conformidade com as normas brasileiras de contabilidade expedidas pelo Conselho Federal de 
Contabilidade (NBC). 
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3. PROVISÕES, ATIVOS E PASSIVOS CONTINGENTES: 

 

As provisões quando constituídas encontram-se fortemente alicerçadas nas opiniões dos assessores 
jurídicos ou advogados, levando em conta a natureza das ações, a similaridade com processos anteriores, 
a complexidade e o posicionamento de Tribunais. 

 

Assim, a administração considera que tais provisões são suficientes para atender as perdas decorrentes 
dos respectivos processos. Mesmo que algum passivo esteja sendo discutido judicialmente, tal obrigação 
é mantida até o ganho definitivo quando não couberem mais recursos ou quando da sua prescrição. 

 

 

4. DETERMINAÇÃO DO RESULTADO: 

 

Os resultados foram apurados em 31 de dezembro de 2024 e em 31 de dezembro de 2023 e obedecem ao 
regime de competência.  

 

As Demonstrações Contábeis foram elaboradas e apresentadas em conformidade com a Lei n. 6.404/1976 
e demais legislações aplicáveis. 

 

 

5. IMOBILIZADO: 

 

Avaliado inicialmente ao custo histórico, sendo que as depreciações estão fundamentadas no tempo de 
utilização dos referidos bens e considerando o valor residual para fins de cálculo dentro do método 
linear. 

 

 

São Paulo, 10 de março de 2025. 

 

 

                 Presidente                                                    Tesoureiro                                            Contador 
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